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                                                                                                                                                                      PROJETO DE LEI Nº ___ DE 10 MARÇO DE 2026

[bookmark: _GoBack]Institui no Município de Sumaré o Programa “Elas Protegidas”, destinado à prevenção, acolhimento e proteção de mulheres em situação de violência, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sumaré o Programa Municipal “Elas Protegidas”, com o objetivo de fortalecer as ações de prevenção, acolhimento e proteção às mulheres em situação de violência doméstica ou familiar.

Art. 2º  O Programa “Elas Protegidas” tem como objetivos:

I. promover a prevenção e o enfrentamento da violência contra a mulher;
II.  ampliar o acolhimento e a assistência às mulheres vítimas de violência;
III. garantir atendimento humanizado e integrado entre os órgãos públicos;
IV.  promover campanhas educativas e de conscientização;
V.  incentivar a denúncia e a proteção das vítimas.

Art. 3º Para a execução do programa, o Poder Executivo poderá desenvolver ações como:
I. criação de protocolos de atendimento às mulheres vítimas de violência nas unidades de saúde, assistência social e demais serviços públicos;
II. capacitação permanente de servidores públicos para identificação e encaminhamento de casos de violência;
III. campanhas educativas de prevenção à violência contra a mulher;
IV. articulação entre os serviços municipais e demais órgãos competentes para proteção das vítimas;
V. encaminhamento para atendimento psicológico, social e jurídico.

Art. 4º O Programa poderá ser executado em parceria com: 

I. órgãos da segurança pública;
II.  instituições de ensino;
III. organizações da sociedade civil;
IV. conselhos municipais e entidades de proteção aos direitos da mulher.

Art. 5º As ações previstas nesta Lei deverão observar as diretrizes estabelecidas na Lei Maria da Penha e demais legislações vigentes de proteção à mulher.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber para sua efetiva implementação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Wellington Souza
Vereador














JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir no município de Sumaré o Programa “Elas Protegidas”, com o objetivo de fortalecer as políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher.
A violência doméstica e familiar ainda é uma realidade preocupante em todo o país, exigindo ações integradas entre poder público e sociedade. A iniciativa busca ampliar o acolhimento, orientação e encaminhamento das vítimas, garantindo um atendimento humanizado e eficaz.
A proposta está alinhada às diretrizes da Lei Maria da Penha, reforçando a rede de proteção já existente e promovendo ações educativas que incentivem a denúncia e a conscientização da população.
Dessa forma, o projeto contribui para fortalecer as políticas públicas de proteção às mulheres e para a construção de uma sociedade mais justa, segura e igualitária.


	Sala da sessão 10 de março de 2026




WELLINTON SOUZA
Vereador 



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Projeto de Lei N° 55/2026 - PROTOCOLO 2075/2026 - 09/03/2026 13:17




